
RESOLUÇÃO 07 /84N°

de

z

• "JFE3 . R.82

O

Bíomedico;

que
em
5°.

CONSIDERANDO que t>e Znipõe. ama 4oZuçõo o?ieAnencZa£ pevta 
bom funcionamento do Conóetho PepaatamentaZ do Centao

TJiaumatoto gta 
dÁA cipttnaA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

CONSIPERAMVO que a Attuação adviintitiativa atuat do
Centro Biomedico não pode continuai tem que haja um Pepaitamento 
que congiegue <u> dtActpilnai peitencentei ao Pepaatamento 
Medicina Especializada;

CONSIDERANDO que a leei&uitu/iação do Centio Biomedico no 
diz aeApetto a sua OepaAtamentaitzação continua em estudos 
vtatude da aplovação do novo CuMÍlcuto do Cu/tso de Medicina 
apiovado poa este ConseC/io;

CONSIDERANDO que a nomenctatula Pepantamento de Tstaumatotogía 
e Ortopedia, não e condizente com o etenco de dtscipitnai p/topoi- 
taó paAa compÔ-to;

CONSWERANDO que a citação do Vepafitamento de 
e Oatopedia extg-Liia a aitehação doi fteglAtfioi da& 
na Sub-Rettosvia Áeadêmica;

0 CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA DA UNIUERSIDADE FEDERAL DO 
ESPÍRITO SAITTO, no uío de iuu atatbuiçõu iegatf» e utatuutãnjju, 
tendo em vtóta. o que conita do Pà.oceiio n? 3.010/84-9 - Centao 
Btomedtco;



e

RESOLVE:

ieja

ições em contrário.disArt. 49 - Revogam-ie

SALA PAS SESSO 28

ABI-ZAIPJOSÉ Ai

- 2 -

CONSIPERANPO, ainda, o Parecer da Coniiiião de Eniinc 
Extemão,

Uni-
IV

Fsftnx
^IPENTE

Art. 29 - Que o Departamento de Medicina Eipeciatizada 
conitituJ.do com ai iequintei disciptinai ••

HES-0714 - Traumatotogia e Ortopedia
HES-0716 - Fisioterapia
HES-0717 - Soco Mo i de Urgência
MES-0715 - Cirurgia Ptãitica Reparadora
ÍÁES-0712 - OtoMi.nota/iingotogia
MES-0711 - OftíL^jnotogia. '

Aat. 39 - Que o paoceao ieja encaminhado ao Cometho 
ve/i.iitã/ii.0 pa/ta. apreciação de acordo com o di>poito no item 
do a/itígo Xí/III.

>• IUFE3 . R-02

Art. 19 - Aprovas, a manutenção do Departamento de Medicina. 
Eipeciatizada no artigo 36 do Regimento do Centro Eiomedico até 
que ieja imptantado o novo Curricuto do Curso de Medicina quando 
a reestruturação do Centro ierã definida.
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